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André Moura (PSC-CE) deve cumprir pena de oito anos e três meses de prisão

POBREZA

Inflação dos alimentos
atinge os mais vulneráveis
LUJÁN SCARPINELLI
France Presse, São Paulo

Marli Fumagalli estuda cada
preço enquanto caminha
entre as barracas de uma fei-
ra livre de São Paulo. Na se-
gunda volta, começa a com-
prar, seguindo a fórmula:
"Menos carne, mais verdu-
ras e muita criatividade".

O aumento dos preços dos
alimentos acima da infla-
ção, já elevada, se tornou um
desafio cotidiano para os
brasileiros mais vulnerá-
veis. Muitos, como Marli,
adaptaram sua dieta para fa-
zer frente aos gastos cres-
centes.

"Estou sempre no verme-
lho (...) Só dá para comprar
carne de segunda e fazê-la
na panela, com recheio, pra
fazer mais volume", conta à
AFP esta mulher de 69 anos,
que tenta fazer render sua
pequena pensão para ali-
mentar a mãe e as duas fi-
lhas.

Os preços ao consumidor
dispararam9,68%em12me-
ses até agosto. Mas os ali-
mentos subiram ainda
mais, quase 14% neste pe-
ríodo, segundo dados ofi-
ciais.

"A inflação dos alimentos
tem pressionado os orça-
mentos das famílias desde
2020,especialmentedeclas-
ses mais pobres", diz Joelson
Sampaio, professor da Esco-
la de Economia de São Paulo
da Fundação Getúlio Vargas
(FGV EESP).

Segundo estimativas da
FGV em abril, 27,7 milhões
de brasileiros (12,98%) estão
abaixo da linha da pobreza,
situado em 261 reais men-
sais (US$ 49). Em 2019, a cifra
erade23,1milhõesde pobres
(10,97%).

Carne vermelha, luxo
Na feira, a barraca de José
Guerreiro oferece cada vez
menos cortes de carne bo-

vina. "A gente tenta driblar a
situação com fornecedores
mais baratos, mas ao con-
sumidor o preço subiu de-
mais porque tudo sobe... É
uma bola de neve", lamenta,
explicando porque dimi-
nuiu a carne vermelha e au-
mentou a de frango.

A carne vermelha mais
que do triplicou a inflação
geral, com um aumento de
30,7% em 12 meses. Isso ex-
plica porque a carne verme-
lha tem sido um dos prin-
cipais produtos subtraídos
das listas de compras, em-
bora o Brasil tenha mais ga-
do do que qualquer outro
país e seja o principal ex-
portador mundial.

Segundopesquisarecente
do instituto Datafolha, 85%
dos brasileiros diminuíram
o consumo de algum ali-
mento este ano e 67% di-
minuíram o de carne ver-
melha. Além disso, 46% re-
duziram a ingestão de lati-
cínios e cerca de 35% a de
feijão e arroz, base da ali-
mentação do brasileiro.

"A primeira atitude dos
consumidores é substituir, a
segunda é reduzir e a ter-
ceira é abrir mão", diz Sam-
paio.

Uma pesquisa da Rede
PENSSAN do fim de 2020 re-
velou que 116,8 milhões de
brasileiros sofriam algum
tipo de insegurança alimen-
tar e 19 milhões passavam
fome no país de 213 milhões
de habitantes.

A inflação e o desempre-
go, situado em 14,1%, não
melhoraram a situação.
Glaucia Pastore, professora
da faculdade de Engenharia
de Alimentos da Universi-
dade de Campinas, destaca
que, por causa dos dois, "os
alimentos que grande parte
da população está consu-
mindo não atingem os pre-
ceitos nutricionais adequa-
dos ou talvez a quantidade
não seja adequada".

PECULATO

Supremo condena ex-deputado
AGÊNCIA BRASIL
Brasília

O Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) conde-
nou, por maioria de votos, o
ex-deputado federal André
Moura (PSC-SE) a uma pena
de oito anos e três meses de
prisão, com regime inicial
fechado, pelos crimes de pe-
culato, desvio e apropriação
de recursos públicos e as-
sociação criminosa. André
Moura também ficará ina-
bilitado para o exercício de
cargo ou função pública por
cinco anos.

A decisão foi tomada por
maioria de votos.

André Moura foi acusado
de crimes contra a adminis-
tração durante a gestão de
seu sucessor, Juarez Batista
dos Santos, na prefeitura de
Pirambu (SE) entre janeiro
de 2005 e junho de 2007.
Moura foi prefeito da cidade
por dois mandatos, sendo
que o último terminou em
2004.

Segundo o Ministério Pú-
blico Federal, mesmo após
deixar o cargo, o ex-parla-
mentar permaneceu no co-
mando da administração
pública, utilizando-se de re-
cursos, bens e pessoal da
prefeitura para finalidades

privadas e denuncia a com-
pra de alimentos em comér-
cios com dinheiro público e
o uso de linhas telefônicas
da prefeitura.

O ministro Nunes Mar-
ques considerou as ações
contra André Moura proce-
dentes e que os crimes apon-
tados pelo MP estão com-
provados em acervo proba-
tório, com provas materiais
e depoimento de testemu-

nhas. O voto de Nunes Mar-
ques foi seguido pelos mi-
nistros Edson Fachin, Luís
Roberto Barroso, Luiz Fuz,
Rosa Weber e Cármen Lúcia.
O relator das ações, ministro
Gilmar Mendes, teve uma
posição contrária, por con-
siderar que as provas pro-
duzidas no inquérito poli-
cial não foram confirmadas
emjuízo.Seguiramovotodo
relator os ministros Ricardo
Lewandowski, Alexandre de
Moraes e Dias Toffoli.

Na definição da pena de
André Moura, o colegiado
acompanhou, também por
maioria, a dosimetria pro-
posta pelo ministro Nunes
Marques, ao considerarem
que a conduta do réu merece
maior reprovabilidade, por-
que ele teria coagido o então
prefeito para uso ilícito dos
cofres públicos. Como pena
acessória, foiaprovadaaina-
bilitação, por cinco anos, pa-
ra o exercício de cargo ou
função pública.
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ASSINATURA quem é

LINHA SUCESSÓRIA

Com viagens
de Rui e Leão,
Adolfo Menezes
assume governo

DA REDAÇÃO

O presidente da Assembleia
Legislativa, Adolfo Menezes
(PSD), assumirá por alguns
dias o cargo de governador
por causa de viagens inter-
nacionais do governador
Rui Costa (PT) e de seu vice,
João Leão (PP). O próprio
Leão informou ontem sobre
as viagens, ao entregar o
Projeto de Lei Orçamentária
para 2022 na Assembleia.

Rui deve deixar o País no
dia 14 de outubro, deixando
Leão no comando por três
dias. Isso porque, no dia 17, o
vice-governador vai a Por-
tugal. Assim, quem respon-
derá interinamente como
chefe do Executivo será o
presidente da Assembleia.

Leão e Rui devem retornar
no final de outubro. O vi-
ce-governador informou que
temreuniõesagendadascom
40 empresas do ramo de vi-
nhos no país europeu, para
atrai-las para a Bahia.

O governador, por sua vez,
tem ao menos dois destinos:
Emirados Árabes Unidos e
Casaquistão. Em Abu Dhabi,
Rui se reunirá com a dire-
toria do fundo árabe que
comprou a Refinaria Lan-
dulpho Alves da Petrobras.

PROJETO Texto passa a exigir dolo para punir agentes públicos em crimes contra a administração

Senado aprova mudanças que
abrandam lei da improbidade
DA REDAÇÃO E AGÊNCIAS

O Senado aprovou ontem o
Projeto de Lei (PL)
2.505/2021, que altera a Lei
de Improbidade Adminis-
trativa (Lei 8.429/92). A mu-
dança na legislação dificulta
puniçõesaagentespúblicos,
como prefeitos e governa-
dores, em práticas de enri-
quecimento ilícito e outros
crimes contra a administra-
ção pública. O texto teve ori-
gem na Câmara e seguiu pa-
ra o Senado. Como sofreu
alterações, o projeto retorna
para nova análise dos depu-
tados.

O projeto traz novas de-
finições do conceito de im-
probidade administrativa.
Segundo o projeto, os atos de
improbidade administrati-
va dependem de condutas
dolosas, ou seja, quando
houver a vontade livre e
consciente do gestor na prá-
tica do ilícito. Dessa forma, a
Lei 8.429/92 deixaria de pre-
ver punição para atos cul-
posos, atos praticados sem a
comprovada intenção de co-
meter o ilícito.

Atualmente, a legislação
categoriza improbidade ad-
ministrativa “qualquer ação
ou omissão, dolosa ou cul-
posa, que cause lesão ao erá-
rio, que enseje perda patri-
monial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapi-
dação dos bens ou haveres”.
Para o relator, senador We-
verton Rocha (PDT-MA), o
texto separa o político que
cometeu um crime e teve
má-fé no trato com dinheiro
público daquele que come-
teu um erro por imperícia
durante sua gestão.

Em seu relatório, no en-
tanto, Rocha frisa que atos
culposos não ficarão livres
de punição e que tais atos
não serão mais enquadra-
dosnessalei.“Asupressãoda
modalidade culposa de ato
improbidade administrati-
va não significa que ilícitos
culposos deixarão de existir
ou que não serão passíveis
de punição, mas significa
que tais ilícitos serão trata-
dos por diplomas normati-
vos de outras espécies e não
pela lei de improbidade”,
disse o senador em seu re-
latório.

O texto aprovado no Se-

nado aumenta o prazo de
inquéritoparaumano,pror-
rogável por mais uma vez,
desde que fundamentado. O
texto também aumenta o
prazo de transição para a
manifestação do interesse
do Ministério Público de 120
dias para um ano.

Divisão
O projeto não foi abraçado
com unanimidade pelos se-
nadores. Alguns partidos,
entre eles Podemos, PSDB e
Cidadania, se colocaram
contra o projeto. Para eles, o
projeto sinaliza em direção
à impunidade ao revogar

parte do Artigo 11 da Lei de
Improbidade Administrati-
va. Esse artigo tipifica os de-
litos passíveis de punição
pela lei e o projeto revoga
quatro de um total de dez
incisos.

Dentre os revogados estão
os incisos que caracterizam
como improbidade admi-
nistrativa “praticar ato vi-
sando fim proibido em lei”,
“retardar ou deixar de pra-
ticar, indevidamente, ato de
ofício” e transferir recurso a
entidade privada para rea-
lização de serviços de saúde
sem a prévia celebração de
contrato.

Como está, a
Lei 8.429/92
deixaria de
prever punição
para atos
culposos, atos
praticados sem
a comprovada
intenção
de cometer
o ilícito

Roque de Sá / Agência Senado

Texto-base do projeto foi analisado ainda ontem pela Câmara de Constituição e Justiça do Senado Federal

Governador e
vice devem
ficar fora do
País por cerca
de 15 dias,
em outubro

PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2021 - Retificação - Pregão Presencial n.º 052/2021; Publicado
no Diário Oficial dos Municípios no dia 23/09/2021, de n.º 3300. Onde se lê: "Aber tura no Dia
05/09/2021 ÀS 09HS00MIN" Leia se: "Aber tura no Dia 05/10/2021 ÀS 09HS00MIN". Coribe - Bahia,
29 de setembro de 2021. Murillo Ferreira Viana -Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE – BA
CNPJ N.º 13.912.084/0001-81

O Município de Andorinha-Bahia, através da CPL, torna público para os interessados, que está aberto a partir dessa
publicação, o Credenciamento º 001/2021. OBJETO: Prestação de serviços especializados em confecção de próteses
dentárias. Maiores informações das 09h00min. às 12h00min. Telefones: (74)3541-1024/1060. E-mail:licitacao_pma@
hotmail.com. Andorinha-Bahia, 29 de Setembro de 2021. Aline de Jesus Morais-Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA
CNPJ N: 16.448.870/0001-68

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021

Pregão Presencial nº 023/2021, será realizado em 13/10/2021 às 11:00h, tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES PARA SECRETARIA DA SAÚDE, EM CONSONÂNCIA AO DECRETO MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO Nº
061/2021 DE 14/06/21 editais no E-mail:pmitajulicita@gmail.com, 28/09/2021 - Aline Santos Costa - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU DO COLÔNIA
CNPJ N: 14.147.920/0001-41

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021

Torna público, que tendo em vista que não foram interpostos recursos administrativos quanto ao RELATÓRIO DE EXAME
E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o Município dará prosseguimento a TOMADA DE PREÇO 05/21,
objeto: pavimentação intertravado na Vila de Campo Formosos no município, realizando sessão pública de abertura
do envelope da proposta da empresa habilitada, CONSTRUTORA MUNDIAL EM PRESIDENTE DUTRA LTDA, CNPJ
35.710.064/0001-60, no dia 01/10/21 às 8h, na CPL, Rua Valter Barreto, s/n. Presidente Dutra/Ba, 29 de setembro de
2021. Joaci Mendes Machado. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

PREGÃO PRESENCIAL SRP 20/21. Menor preço por item. Objeto: realização de exames de
eletrocardiograma digital, fornecimento de laudo e atestado pré-operatório, com aparelho em comodato.
Dia 14/10/21 às 10h. Edital: http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmterranova/licitacoes.
Informações: na CPL, tel. 7532382061/2062 ou e-mail: copelpmtn@gmail.com. Terra Nova/Ba, 28 de
setembro de 2021. Eder São Pedro Menezes. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ
CNPJ 13.797.188/0001-92

A CPL torna público que será realizado: Pregão Eletrônico do tipo “menor preço” Lei Federal nº. 10.520/02,
subsidiada a Lei Federal 8.666/1993 Abertura: em 14/10/2021 às 09h:00min Local Sítio: www.licitacoes-e.
com.br Nº 898824 PE nº 048/2021 – SRP Objeto: Seleção das propostas mais vantajosas para fornecimento
futuro e eventual para aquisição de materiais elétrico, para manutenção de iluminação pública, prédios e
espaços públicos deste município, de acordo com as quantidades e especificações técnicas anexadas a este
Termo de Referência, por um período de 12 meses, mediante Sistema de Registro de Preços. O Edital en-
contra-se disponível no Portal da Transparência http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial
e no www.licitacoes-e.com.br). Informações podem ser obtidas pelo e-mail licitanazareba@gmail.com ou
pelo Tel. 075 3636-2711. Nazaré, 28/09/2021. Sibele Borges Ribeiro Morais Caldas. Presidente/Pregoeira
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